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17 — Por cada pedido de autorização para venda a re-
talho — € 1000.

17.1 — Por cada vistoria suplementar — € 250.
17.2 — Por cada pedido de alteração — € 500.
18 — Por cada pedido de autorização para aquisição 

directa, incluindo uma vistoria — € 750.
18.1 — Por cada vistoria suplementar — € 250.
18.2 — Por cada pedido de alteração — € 500.
19 — Pelo pedido de autorização para realizar ensaio 

clínico e fabricar ou importar medicamentos veterinários 
experimentais, incluindo uma vistoria ou controlo de exe-
cução do ensaio:

a) Por cada pedido de autorização para realizar ensaio 
clínico — € 500;

b) Por cada pedido de alteração ao protocolo — € 50;
c) Pedido de autorização de fabrico de medicamentos 

veterinários experimentais — € 250;
d) Pedido de importação de medicamentos veterinários 

experimentais — € 250;
e) Por cada pedido de vistoria ou controlo de execução 

do ensaio suplementar — € 250.

20 — O preço a pagar pela realização de exames ou 
controlos laboratoriais é o que vier a ser fixado pela 
entidade que os realizar, acrescido de 25 %, correspon-
dentes aos custos técnico -administrativos a suportar 
pela DGV.

20.1 — Pela emissão de cada certificado de avalia-
ção oficial do protocolo de libertação dos lotes (OBPR) 
ou de cada certificado oficial de libertação dos lotes 
(OCABR) — € 100.

21 — Por cada arbitragem realizada pela DGV entre 
detentores de autorizações de introdução no mercado, no 
âmbito de um procedimento comunitário de reconheci-
mento mútuo submetido à sua apreciação — € 1600.

22 — Pelo serviço de aconselhamento em matéria re-
gulamentar, designadamente, respeitante ao enquadra-
mento de um produto ou medicamento veterinário ou ao 
licenciamento de instalações, com excepção do referido 
no n.º 22.1 — € 250.

22.1 — Pelo serviço de aconselhamento em matéria re-
gulamentar, designadamente, respeitante ao enquadramento 
de um produto ou medicamento veterinário respeitante ao 
procedimento de registo simplificado — € 100.

23 — Pelo serviço de aconselhamento científico rela-
tivo a um processo de um medicamento veterinário, nos 
domínios clínico, não clínico, farmacêutico e de farmaco-
cinética, excepto o referido no n.º 23.1:

a) Pela apresentação simultânea do pedido em relação 
aos quatro domínios — € 3750;

b) Nos restantes casos, pela apresentação de um pedido 
de aconselhamento científico em relação a cada um dos 
referidos domínios — € 1000.

23.1 — Pelo serviço de aconselhamento científico 
relativo a um processo de um medicamento veteri-
nário sujeito a procedimento de registo simplificado, 
nos domínios clínico, não clínico, farmacêutico e de 
farmacocinética:

a) Pela apresentação simultânea do pedido em relação 
aos quatro domínios — € 1000;

b) Nos restantes casos, pela apresentação de um pedido 
de aconselhamento científico em relação a cada um dos 
referidos domínios — € 250.

24 — Por cada certificado ou documento de valor equi-
valente, designadamente, relativo aos termos de uma AIM 
de um medicamento veterinário, sujeito às suas atribuições, 
ao titular da AIM ou ao seu representante local, e aos titu-
lares de autorização de fabrico, de laboratório produtor de 
autovacinas ou vacinas de rebanho, de um banco de sangue 
veterinário, de importação, de exportação, de distribuição 
por grosso, de aquisição directa ou de venda a retalho:

a) Até quatro folhas — € 32;
b) Por cada conjunto adicional de até quatro fo-

lhas — € 16.

Nota. — Os pedidos de alteração referidos nos n.os 12, 13, 16, 17 e 
18 podem incluir vistoria, se for caso disso. 

 MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 1445/2008

de 12 de Dezembro

A lei de protecção de crianças e jovens em perigo, 
aprovada pela Lei n.º 147/99, de 1 de Setembro, regula a 
criação, a competência e o funcionamento das comissões 
de protecção de crianças e jovens em todos os concelhos 
do País, determinando que a respectiva instalação seja 
declarada por portaria conjunta dos Ministros da Justiça 
e do Trabalho e da Solidariedade Social.

Acções de informação e articulação entre todas as en-
tidades públicas e particulares intervenientes foram já 
desenvolvidas no concelho de Aljezur, com vista à insta-
lação da respectiva comissão de protecção, dando assim 
cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim:
Ao abrigo do n.º 3 do artigo 12.º da lei de protecção 

de crianças e jovens em perigo, manda o Governo, pelos 
Ministros da Justiça e do Trabalho e da Solidariedade 
Social, o seguinte:

1.º É criada a Comissão de Protecção de Crianças e 
Jovens do Concelho de Aljezur, a qual fica instalada em 
edifício da Câmara Municipal.

2.º A Comissão, a funcionar na modalidade alargada, 
é constituída, nos termos do artigo 17.º da lei de pro-
tecção de crianças e jovens em perigo, pelos seguintes 
elementos:

a) Um representante do município;
b) Um representante do Instituto da Segurança Social, 

I. P.;
c) Um representante dos serviços locais do Ministério 

da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de 

saúde;
e) Um representante das instituições particulares de so-

lidariedade social ou de organizações não governamentais 
que desenvolvam actividades de carácter não institucional 
destinadas a crianças e jovens;

f) Um representante das instituições particulares de so-
lidariedade social ou de organizações não governamentais 



Diário da República, 1.ª série — N.º 240 — 12 de Dezembro de 2008  8745

que desenvolvam actividades em regime de colocação 
institucional de crianças e jovens;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante das associações ou organizações 

privadas que desenvolvam actividades desportivas, cultu-
rais ou recreativas destinadas a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens ou dos 
serviços de juventude;

j) Um representante da Guarda Nacional Republicana;
k) Quatro pessoas designadas pela assembleia municipal 

ou pela assembleia de freguesia;
l) Os técnicos que venham a ser cooptados pela Co-

missão.

3.º O presidente da Comissão de Protecção é eleito pela 
comissão alargada, de entre todos os seus membros, na 
primeira reunião plenária, por um período de dois anos, 
renovável por duas vezes. As funções de secretário são 
desempenhadas por um membro da Comissão, designado 
pelo presidente.

4.º A Comissão, a funcionar em modalidade restrita, é 
composta, nos termos do artigo 20.º da lei de protecção, 
sempre por um número ímpar, nunca inferior a cinco, de 
entre os membros que integram a comissão alargada, desig-
nados para o efeito em reunião plenária após a instalação, 
sendo membros por inerência o presidente da Comissão de 
Protecção, os representantes do município e do Instituto 
da Segurança Social, I. P.

5.º Os membros da comissão restrita exercem funções 
em regime de tempo parcial ou de tempo completo, nos 
termos do n.º 3 do artigo 22.º da lei de protecção, durante o 
período de um ano, tempo findo o qual é obrigatoriamente 
reavaliado.

6.º Nos 30 dias seguintes à publicação da presente por-
taria, as entidades que integram a Comissão de Protecção 
indicam os seus membros nominalmente, bem como o 
presidente e o secretário da Comissão de Protecção, ao 
presidente da Comissão Nacional de Protecção das Crian-
ças e Jovens em Risco.

7.º O apoio logístico necessário ao funcionamento da 
Comissão de Protecção é assegurado pelo município nos 
termos previstos no artigo 14.º da lei de protecção, podendo 
vir a ser celebrados protocolos de cooperação com os 
serviços do Estado representados na Comissão Nacional 
de Protecção das Crianças e Jovens em Risco para efeitos 
do suporte com os encargos financeiros resultantes deste 
apoio.

8.º O fundo de maneio, previsto pelo n.º 2 do artigo 14.º 
da lei de protecção de crianças e jovens em perigo, é as-
segurado transitoriamente pelo Instituto da Segurança 
Social, I. P., tendo como conteúdo, montante e forma de 
gestão o previsto no Decreto -Lei n.º 332 -B/2000, de 30 de 
Dezembro, sendo o procedimento para a sua determina-
ção e disponibilização regulado no Despacho Normativo 
n.º 29/2001, de 30 de Junho.

9.º O disposto na presente portaria produz efeitos a 
partir de 8 de Outubro de 2008, data do início de funções 
da Comissão de Protecção de Crianças e Jovens.

Em 2 de Dezembro de 2008.

O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes Costa. — O 
Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José An-
tónio Fonseca Vieira da Silva. 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Decreto-Lei n.º 236/2008
de 12 de Dezembro

O Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P. 
(IMTT, I. P.), criado pelo Decreto-Lei n.º 147/2007, de 27 
de Abril, pessoa colectiva de direito público integrada na ad-
ministração indirecta do Estado, dotada de autonomia admi-
nistrativa, financeira e patrimonial, tem por missão regular, 
fiscalizar e exercer funções de coordenação e planeamento 
do sector dos transportes terrestres e ainda supervisionar 
e regulamentar as actividades desenvolvidas nesse sector.

Por força daquele decreto-lei foram transferidas para o 
IMTT, I. P., as atribuições e competências anteriormente co-
metidas à Direcção-Geral de Viação em matéria de veículos 
e condutores, à Direcção-Geral dos Transportes Terrestres e 
Fluviais e ao Instituto Nacional do Transporte Ferroviário, 
organismos que se extinguiram, dando lugar ao IMTT, I. P.

No exercício das suas atribuições incumbe também ao 
IMTT, I. P., a prestação de serviços aos utilizadores que, 
consubstanciando vantagens ou utilidades individualmente 
proporcionadas, com custos e outros encargos para o ente pú-
blico, têm a necessária contrapartida no pagamento de taxas.

O objectivo de harmonizar e sistematizar determina que, 
numa perspectiva uniformizadora, se reúna num único 
diploma legal a definição de conceitos, a identificação dos 
serviços a que corresponde o pagamento de uma taxa, as 
regras relacionadas com a determinação dos respectivos 
montantes, bem como o estabelecimento de normas de 
liquidação, cobrança e pagamento dessas taxas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

1 — É aprovado o Regulamento de Taxas pelos servi-
ços prestados pelo IMTT, I. P., o qual constitui anexo ao 
presente decreto-lei, do qual faz parte integrante.

2 — A instituição de taxas a que se refere o número 
anterior não prejudica a prestação de outros serviços pelo 
IMTT, I. P., a entidades públicas ou privadas, no âmbito das 
suas atribuições, nos termos estabelecidos por protocolo, 
contrato ou outro instrumento, revertendo para o IMTT, I. P., 
os proveitos daí resultantes.

Artigo 2.º
Natureza e espécie de taxas do IMTT, I. P.

1 — As taxas a que se refere o presente decreto-lei visam 
remunerar, de forma objectiva, transparente e proporcionada, 
no respeito pelo princípio da equivalência, o exercício pelo 
IMTT, I. P., das suas atribuições de regulação e supervisão 
de actividades desenvolvidas no sector dos transportes ter-
restres, bem como a prestação de serviços aos utilizadores.

2 — As taxas do IMTT, I. P., integram as seguintes 
categorias:

a) Taxas de regulação e supervisão;
b) Taxas pelos serviços prestados.

3 — As taxas referidas na alínea a) do número anterior, 
regulamentadas por legislação específica, devem traduzir a 




